
PR F I URA MU ICIPAL DE MIRAl
CEPo 36,790 • ESTADO DE MINAS GERAlS

- LEI N2 831 -

DISPÕE ~OBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
Plt.BLlCO.

A CÂb~ MUNICIPAL DE ~rrRAt-MG,por seus representantes aprovou
e eu, PREFEITO lúUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei.

Art. 12 - Fioa denominada Rua. fi EXPEDITO DE AP..AUJOPORTO ", a

Rua t1E", do Bairro denominado TABOO~S.

Art.II2 - Revogam-se as dispo~içoãs em contrário e entra esta •
Lei em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autorida.des ou a quem o oonheoimento

e execução desta Lei coub~r, que a cumpram e a façam cumprir tão inteira-
mente como nela se contém. '

Mir2Í(MG), 01 de Junho de 1990.


